
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

CONVITE 
O Prefeito Eliel dos Santos Correa convida todos os cidadãos e cidadãs de Diamante do 
Norte para participarem da Audiência Pública sobre a Demarcação de Áreas da União, 
referente ao curso d'água Rio Baixo Paranapanema 4. O trecho em questão abrange as 
coordenadas: início em 52º46’58’’W, 22º36’7’’S e término em 53º0’40’’W, 22º35’58’’S. 

 

A audiência tem como objetivos principais: 
❖  Dar publicidade ao Trabalho de Demarcação de Áreas da União. 
❖  Colher dos interessados, plantas, documentos ou quaisquer outros 

matérias/elementos que possam contribuir com o processo de demarcação, 
para o correto posicionamento da linha. 

❖  Fornecer informações e esclarecimentos sobre o procedimento demarcatório, 
e divulgar os trechos serem desmarcados, bem como as suas coordenadas de 
limites. 
 

A audiência se dará de forma virtual, na plataforma Teams do 
Microsoft Office, conforme informações a seguir: 

❖  Endereço da Sala: https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_YWMyODc2YTAtMDI2NC00ZWU4LWFiNTItMjJlODdmNjI0YTVh

%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%223ec92969-5a51-4f18-8ac9-

ef98fbafa978%22%2c%22Oid%22%3a%22a2d8973a-7be6-4048-881b-

f42097542d1a%22%7d 
❖  Horário da realização da reunião: 

 das 9h30 às 11h30min do dia 17/10/2024 

❖  Link do Formulário de inscrição: https://forms.office.com/r/AzWEGDYu0u 

❖  Página com a divulgação do edital e informações: 

https://www.gov.br/gestao/pt-br/assuntos/patrimonio-da-

uniao/transparencia/atos-administrativos/editais-audiencias-publicas/2024 
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 57/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 33/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE AMBIENTAÇÃO E DECORAÇÃO DE
EVENTOS PARA ATENDIMENTO AOS DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAÍ - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 29/10/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 29/10/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 419.140,00 (Quatrocentos e Dezenove Mil, Cento e Quarenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 15 de Outubro de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS PARA USO NAS ATIVIDADES DE OFICINAS 
ESPORTIVAS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO E JORNADA 
INTEGRAL, em suprimento da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; com 
abertura da disputa às 09h05min do dia 05/11/2024. Informamos que a íntegra do 
Edital se encontra disponível no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e 
em www.bll.org.br.                                         Tamboara-PR, 15 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
 

CONTRATO Nº 0187/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
CNPJ DO CONTRATADO 55.187.334/0001-08 
VALOR DO CONTRATO R$ 467.100,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E SETE MIL E CEM REAIS) 

DATA DO CONTRATO 11/10/2024 a 11/10/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSSITÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0187/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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    PREGÃO ELETRÔNICO Nº   43/2024 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 257/2024  

VENCIMENTO:  11/10/2025  

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade de 
Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, 
portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº . 43/2024, 
processo administrativo n.º 124, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº  12/2024 e  em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de material de expediente, especificado(s) 
no(s) item(ns) 001 a 241 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 43/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado de R$49.988,34 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), as 
especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  

JM LICITAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 48.593.125/0001-07, Rua JOSE AFONSO VIEIRA LOPES, 
665 - CEP: 84550000  - bairro: CENTRO, Rebouças/PR,  neste  ato  representado  pelo(a) Sr.(a) MATEUS STRONA CLAZER, 

brasileiro, portador da RG nº 131468229 SSPPR e CPF 062.861.959-63 
 
LOTE 36: LOTE 36 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5055 CADERNO BROCHURA PEQUENO C/ PAUTA  -48 
FOLHAS - PACOTE COM 20 UNID 

PCT 221 R$ 36,70 8.110,70 PAN 

     TOTAL: 8.110,70  
 
LOTE 38: LOTE 38 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5057 CADERNO DE DESENHO, BROCHURA, 40 
FOLHAS - PACOTE COM 20 

PCT 200 R$ 34,00 6.800,00 PAN 

     TOTAL: 6.800,00  
 
LOTE 48: LOTE 48 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 4009 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL PONTA 1.0 MM 
RESINA TERMOPLÁSTICA,  TINTA A BASE DE 
COLORANTE ORGÂNICO E SOLVENTE, PONTA DE 
LATÃO E ESFERA TUNGSTÊNIO - CX C/ 50 UNID. 
(CORES: - AZUL- PRETA E VERMELHA DE BOA 
QUALIDADE - MARCAS SUGERIDAS: BIC, FABER 
CASTEL, PAPER MATE, KILIMÉTRICA 

CX 128 R$ 
31,30 

4.006,40 COMPACTOR 

     TOTAL: 4.006,40  
 
LOTE 52: LOTE 52 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8368 CANETINHAS ESCOLARES CARTELA COM 12 
CORES SORTIDAS 

CART 566 R$ 3,39 1.918,74 FUTURO 
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     TOTAL: 1.918,74  
 
LOTE 105: LOTE 105 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5106 FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 45MM X 
45M PACOTE COM 04 

PCT 520 R$ 12,60 6.552,00 GATTE 

     TOTAL: 6.552,00  
 
LOTE 118: LOTE 118 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2099 GIZ DE CERA CAIXA COM 12 CORES 
PEQUENO 

CX 2080 R$ 2,39 4.971,20 PIRA 

     TOTAL: 4.971,20  
 
LOTE 146: LOTE 146 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5122 LAPIS DE COR 1º LINHA, GRANDE, ATÓXICO, 
SEXTAVADO, PINTADO FABRICADO COM 
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, MACIO, CAIXA 
COM 12 CORES 

PCT 2085 R$ 4,90 10.216,50 FUTURO 

     TOTAL: 10.216,50  
 
LOTE 147: LOTE 147 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6952 LÁPIS PRETO MEDINDO NO MÍNIMO 17,5 CM  
APROVADO PELO INMETRO, CAIXA COM 144 
UNIDADES 

CX 226 R$ 32,80 7.412,80 FUTURO 

     TOTAL: 7.412,80  
3. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
3.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 3.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

3.4.1. Por razão de interesse público; 
3.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
3.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

4. DAS PENALIDADES 
4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

4.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
5.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se 
houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de outubro de 2024 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 MATEUS STRONA CLAZER Contratada 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “ENFEITES NATALINO” PARA O PROGRAMA DE NATAL – DOE ALEGRIA, DESTINADOS A SEDE DO MUNICÍPIO E DO
DISTRITO, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº. 548/2021 – CRIA O PROGRAMA DE NATAL – DOE ALEGRIA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Modalidade:
                    Licitação dispensável

Número/Ano: 38/2024 Data de abertura: 09/10/2024

Data homologação: 15/10/2024Data adjudicação: 15/10/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

MIGLIORINI DECORACOES LTDA 42.986.074/0001-99 R$ 16.332,60

R$ 16.332,60Total:

MIGLIORINI DECORACOES LTDA - Não Exclusivo

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Caixa correio de natal;  Tamanho; 1,10M  Material Madeira  Cor
vermelha  Escrito; Feliz Natal (com tinta branca) (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 2,0000 R$ 279,0000 R$ 558,0041219

Enfeite porta; Bota natalina com perna elfo  Cores; verde,
vermelho, branca  Tamanho; 40 cm Largura; 29 cm  Material;
tecido ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 2,0000 R$ 59,0000 R$ 118,0041220

Cordão 100 led  Cor; branco frio  Quantidade de led; 100
lampadas  Tamanho; 10 metros  Prova d´agua  Com os fios
verde escuro. Com 127V  Conector; macho e fêmea (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 200,0000 R$ 49,9000 R$ 9.980,0041221

Pisca Led  Cor;  Quantidade led; 100 leds Tamanho; 10 metros
Com os fios verde escuro  Com 110 V Conector; macho e fêmea 
Não é prova d´agua ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 150,0000 R$ 23,5000 R$ 3.525,0041222

Flor de Natal Cor; vermelha  Tamanho da flor; 22 cm Cabo da
flor; 20 cm  Material; metal, plastico, poliester  Com detalis de
cliter nas postas das petulas. ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 30,0000 R$ 12,9000 R$ 387,0041223

Flor de Natal Posentia  Cor; dourada com gliter  Tamanho; 29 cm
Material;  metal, plastico, poliester ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 30,0000 R$ 12,9000 R$ 387,0041224

Festão Amarrado  Cor; verde  Tamanho; 2,7M  Com 200 galhos
Material; plastico sintetico, metal  ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 8,0000 R$ 59,0000 R$ 472,0041225

41226
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Haste Berry  Cor; vermelho e marrom  Tamanho; 44 cm Material;
plastico, metal ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 20,0000 R$ 8,9000 R$ 178,00

Bola Tubo Com 6 unidades  Tamanho; 8 cm Cor; vermelha com
gliter, e vermelha lisa, vermelha fosca ( ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 10,0000 R$ 21,9000 R$ 219,0041227

Bola Tubo Com 6 unidades  Tamanho; 8 cm Cor; Dourado com
gliter, dourado lisa, dourado fosca ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 10,0000 R$ 21,9000 R$ 219,0041228

Enfeite Sino de Natal Tamanho; 15 x 19 x 10 cm Cor; dourado
Material; ( ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 2,0000 R$ 69,0000 R$ 138,0041229

Fita Decorativa Natalina  Tamanho; vm 6,3 cm X 9,14 M Cor;
xadrez vermelho com verde  Material; tecido resistente com
arame interno( para facilitar modelaguem) ( ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 4,0000 R$ 37,9000 R$ 151,6041230

Valor Total: R$ 16.332,60

                MIRADOR, 15 de outubro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 75 DATA 11 Outubro 2024 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Orçamento Público 
Municipal Emendas Impositivas e mudanças Legislativas na elaboração do 
orçamento público.”, nos dias 16, 17, 18 de outubro de 2024. Saindo dia 15 de 
outubro 2024.  

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 15/10/2024   
RETORNO 18/10/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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Ato de Concessão de Diárias 

Nº 75 DATA 11 Outubro 2024 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Orçamento Público 
Municipal Emendas Impositivas e mudanças Legislativas na elaboração do 
orçamento público.”, nos dias 16, 17, 18 de outubro de 2024. Saindo dia 15 de 
outubro 2024.  

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 15/10/2024   
RETORNO 18/10/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.219,14 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 76 DATA 11 Outubro 2024 
 FAVORECIDO João Henrique Faria Carli Domingues  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Orçamento Público Municipal 
Emendas Impositivas e mudanças Legislativas na elaboração do orçamento 
público.”, nos dias 16, 17, 18 de outubro de 2024. Saindo dia 15 de outubro 2024. 
OBS: vereador tem somente 2 diárias conforme Lei de Diária nº 923/2019 artigo 2  

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 15/10/2024   
RETORNO 18/10/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.268,08 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    
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Nº 76 DATA 11 Outubro 2024 
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DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “Orçamento Público Municipal 
Emendas Impositivas e mudanças Legislativas na elaboração do orçamento 
público.”, nos dias 16, 17, 18 de outubro de 2024. Saindo dia 15 de outubro 2024. 
OBS: vereador tem somente 2 diárias conforme Lei de Diária nº 923/2019 artigo 2  

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 15/10/2024   
RETORNO 18/10/2024   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS       2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.268,08 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente    

 
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.000 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
  
 
 
EDITAL Nº 12/2024 
  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em 
observação ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para 
Sessão Deliberativa Extraordinária a ser realizada no dia 16 de outubro de 2024, às 19h 
para deliberação das seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
- Projetos de Leis nº 108, 109 e 110/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa 
nas leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 109/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa na Lei de  
Diretrizes Orçamentária – LDO, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 110/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 111/2024 - Institui o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT e 
adota outras providências. 
 
- Projeto de Lei nº 112/2024 – Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e 
adota outras providências. 
 
- Projeto de Lei nº 113/2024 – Dispõe sobre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
- Projeto de Lei nº 114/2024 – Dispõe sobre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
- Projeto de Lei nº 115/2024 – Dispõe sobre alteração do artigo 1º da Lei nº 3.734/2024. 
 
- Projeto de Lei nº 116/2024 – Dispõe sobre suplementação no valor de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria de Saúde. 
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EDITAL Nº 12/2024 
  
 
Sessão Deliberativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em 
observação ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para 
Sessão Deliberativa Extraordinária a ser realizada no dia 16 de outubro de 2024, às 19h 
para deliberação das seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
- Projetos de Leis nº 108, 109 e 110/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa 
nas leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 109/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa na Lei de  
Diretrizes Orçamentária – LDO, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 110/2024 – Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa na Lei 
Orçamentária Anual – LOA, Plano Nacional Aldir Blanc. 
 
- Projeto de Lei nº 111/2024 - Institui o Sistema Municipal de Cultura – SIMCULT e 
adota outras providências. 
 
- Projeto de Lei nº 112/2024 – Institui o Plano Municipal de Cultura – PLAMCULT e 
adota outras providências. 
 
- Projeto de Lei nº 113/2024 – Dispõe sobre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
- Projeto de Lei nº 114/2024 – Dispõe sobre crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
- Projeto de Lei nº 115/2024 – Dispõe sobre alteração do artigo 1º da Lei nº 3.734/2024. 
 
- Projeto de Lei nº 116/2024 – Dispõe sobre suplementação no valor de até R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria de Saúde. 
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Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.000 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
- Projeto de Lei nº 117/2024 – Dispõe sobre crédito adicional especial no valor de até R$ 
113.207,61 (cento e treze mil, duzentos e sete reais e sessenta e um centavos), no 
orçamento do corrente exercício, na Secretaria de Saúde. 
 
- Projeto de Lei nº 118/2024 – Dispõe sobre suplementação no valor de até R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
- Projeto de Lei nº 119/2024 – Dispõe sobre alteração da Lei nº 2.811, de 1º de junho de 
2017 sobre o Conselho Municipal de Esporte e Lazer – COMEL. 
 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram 
ônus adicionais aos cofres públicos. 
 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 14 de outubro de 2024. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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(cento e quarenta mil reais), no orçamento do corrente exercício, na Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
- Projeto de Lei nº 119/2024 – Dispõe sobre alteração da Lei nº 2.811, de 1º de junho de 
2017 sobre o Conselho Municipal de Esporte e Lazer – COMEL. 
 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram 
ônus adicionais aos cofres públicos. 
 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 14 de outubro de 2024. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 
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- Projeto de Lei nº 117/2024 – Dispõe sobre crédito adicional especial no valor de até R$ 
113.207,61 (cento e treze mil, duzentos e sete reais e sessenta e um centavos), no 
orçamento do corrente exercício, na Secretaria de Saúde. 
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Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 14 de outubro de 2024. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

 
PROC.ADM.126/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   44/2024 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 263/2024  
VENCIMENTO:  14/10/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito 
Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2024, processo administrativo n.º 126, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM MÁQUINAS: ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA,  SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, SERVIÇO DE 
CAMINHÃO OU CARRETA TIPO PRANCHA, SERVIÇOS DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA SECRETARIA DE 
OBRAS, especificado(s) no(s) item(ns) 01 ao 10 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 44/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado de R$544.450,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais), as 
especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

AMF LOCACOES DE MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 20.184.641/0001-50,  AV RIO 
GRANDE DO SUL, 763 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  neste  ato  representado  pelo(a) 

Sr.(a) MABILI DA SILVA VOSS, brasileiro, portador da RG nº 52434362 SSPSC e CPF 069.536.949-04 
3. LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46669 SERVIÇO DE HORAS MAQUINAS PÁ 
CARREGADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE 
RODAS, PESO OPERACIONAL 
MINIMO, 10.OOO KG, POTÊNCIA 
MÍNINA 125 HP, TRAÇÃO 4X4, 
CONCHA COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 1,9 M3. SOLICITAÇÃO MÍNIMA DE 2 
HORAS ATÉ 10 HORAS O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, 
OPERADOR, REFEIÇÃO DO 
OPERADOR TRANSPORTE, 
MECÂNICA, COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. EQUIPAMENTOS COM 
FABRICAÇÃO, NECESSARIAMENTE, 
ACIMA DO ANO 2014, EM RAZÃO DE 
MENOS MECANICA, DESTA FORMA 
PODENDO ATENDER O MUNICIPIO DE 
FORMA MAIS RÁPIDA. 

HORA 300 R$ 
255,00 

76.500,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 76.500,00  
LOTE 3: LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46670 SERVIÇO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE CAPACIDADE MÍNIMA 
12 M³; CAMINHÃO EM BOM ESTADO 

DR 37 R$ 
1.498,00 

55.426,00 SERVIÇO 
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DE CONSERVAÇÃO, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 180 CV, TRUCADO, 
TRAÇÃO 6X2 OU 6X4. MOTORISTA, 
REFEIÇÃO DO MOTORISTA, 
TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 

     TOTAL: 55.426,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46671 SERVIÇO DE TRANSPORTE; COM 
CAMINHÃO OU CARRETA PRANCHA 
PARA TRANSPORTE DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
PESO OPERACIONAL ENTRE 20 A 24 
TONELADAS OBSERVAÇÃO: 
SERVIÇO A SER REALIZADO DENTRO 
DA ÁREA TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO 
NORTE- PR 

KM 2500 R$ 5,50 13.750,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 13.750,00  
LOTE 9: LOTE 9 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 46669 SERVIÇO DE HORAS MAQUINAS PÁ 
CARREGADEIRA HIDRÁULICA, 
SOBRE RODAS, PESO 
OPERACIONAL MINIMO, 10.OOO KG, 
POTÊNCIA MÍNINA 125 HP, TRAÇÃO 
4X4, CONCHA COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 1,9 M3. SOLICITAÇÃO 
MÍNIMA DE 2 HORAS ATÉ 10 HORAS 
O DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, OPERADOR, 
REFEIÇÃO DO OPERADOR 
TRANSPORTE, MECÂNICA, 
COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. EQUIPAMENTOS 
COM FABRICAÇÃO, 
NECESSARIAMENTE, ACIMA DO ANO 
2014, EM RAZÃO DE MENOS 
MECANICA, DESTA FORMA 
PODENDO ATENDER O MUNICIPIO 
DE FORMA MAIS RÁPIDA. 

HORA 900 R$ 
255,00 

229.500,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 229.500,00  
LOTE 10: LOTE 10 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 46670 SERVIÇO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE CAPACIDADE MÍNIMA 
12 M³; CAMINHÃO EM BOM ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV, 
TRUCADO, TRAÇÃO 6X2 OU 6X4. 
MOTORISTA, REFEIÇÃO DO 
MOTORISTA, TRANSPORTE, 
COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 

DR 113 R$ 
1.498,00 

169.274,00 SERVIÇO 

     TOTAL: 169.274,00  

 
PROC.ADM.126/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

5.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

6. CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
6.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de outubro de 2024 
 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 MABILI DA SILVA VOSS  

Contratada 
          

     TESTEMUNHAS:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.10.14 10:48:49 
-03'00'

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA – ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual contratação de empresa para fornecimento de 
alimentação (tipo coffee break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e 
bebidas, destinados ao atendimento das necessidades da prefeitura municipal de Alto Paraná-PR, 
conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

17 MORTADELA FATIADA SEARA KG 105 29,25 3.071,25 

26 REFRIGERANTE (SABOR: COLA, 
GUARANÁ, LARANJA, LIMÃO) - 2L GAROTO UNIDADE 635 6,85 4.349,75 

27 REQUEIJÃO - COPO 180G UNIBABY COPO 110 9,10 1.001,00 

28 SUCO DE LARANJA IN NATURA - 
1,7L PRAT’S UNIDADE 445 25,45 11.325,25 

29 SUCO DE LARANJA IN NATURA - 3L PRAT’S UNIDADE 460 47,10 21.666,00 
Valor Geral Total Estimado R$ 41.413,25 

As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 15 de outubro de 2024.    

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

Edição - 19.643PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, quarta-feira, 16 de outubro de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
PROC.ADM.126/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº   44/2024 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 265/2024  
VENCIMENTO:  14/10/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito 
Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2024, processo administrativo n.º 126, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM MÁQUINAS: ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA,  SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, SERVIÇO DE 
CAMINHÃO OU CARRETA TIPO PRANCHA, SERVIÇOS DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA SECRETARIA DE 
OBRAS, especificado(s) no(s) item(ns) 01 ao 10 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 44/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado de R$49.805,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e cinco reais), as especificações do objeto, 
as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77,  AVENIDA 
NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR,  neste  ato  representado  

pelo(a) Sr.(a) JESUE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45 
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46672 SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK COM 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 4000 KG A 
4,5 METROS E 1200 KG A 14 METROS, 
COM LANÇA DE COMPRIMENTO 
MÁXIMO DE 15 METROS 
SOLICITAÇÕES A PARTIR DE 01 HORA  
O DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, MOTORISTA, 
REFEIÇÃO DO MOTORISTA, 
TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 

HORA 50 R$ 
377,74 

18.887,00 propria 

     TOTAL: 18.887,00  
 
LOTE 6: LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 46673 SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK COM 
CAPACIDADE MÁXIMO E 10500 KG A 
4,5 METROS E 1800 KG 22 METROS E 
LANÇA COM COMPRIMENTO MÁXIMO 
DE 22 METROS SOLICITAÇÕES A 
PARTIR DE 01 HORA O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, 
MOTORISTA, REFEIÇÃO DO 
MOTORISTA, TRANSPORTE, 

HORA 75 R$ 
412,24 

30.918,00 propria 
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COMBUSTÍVEL É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 

     TOTAL: 30.918,00  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4. DAS PENALIDADES 
4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

4.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 14 de outubro de 2024 
 
 

   
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 JESUE PEREIRA DOS SANTOS  

Contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.10.14 
10:49:19 -03'00'

       ESTADO DO PARANA 
                       MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
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LEI MUNICIPAL 325/2024 
 
 

 
 

Súmula: Dispõe sobre alteração no PPA Lei nº 267/2021, 
altera Lei nº 298/2023 - LDO 2024, abre crédito adicional 
Especial no Orçamento em vigor e dá outras providências. 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ  aprovou e O PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e 
tendo em vista a Lei Municipal nº 306 de 19 de dezembro de 2023, publica a seguinte  

 
 

L   E   I   
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 306/2023 – LOA/2024, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 151.650,00 (Cento 
e Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais), para cobertura das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
0009 00000-Recursos Ordinários (Livres) 825,00 
04.122.0002.2008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE  
3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
0011 00000-Recursos Ordinários (Livres) 825,00 
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENCAO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
0046 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
 TOTAL 151.650,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional especial aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado a anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
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04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
0080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.650,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENCAO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
05530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
   
 TOTAL 151.650,00 

 
 

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 15 de outubro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 
 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
0080 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.650,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENCAO AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
05530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
   
 TOTAL 151.650,00 

 
 

Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 15 de outubro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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DECRETO Nº 58 de 15 de outubro de 2024 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Especial no Orçamento em vigor e dá 
outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 325 de 15 de outubro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 325/2024, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 151.650,00 (Cento e 
Cinqüenta e Um Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais), para cobertura das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Especial 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
9 00000-Recursos Ordinários (Livres) 825,00 
04.122.0002.2008 MANUTENCAO DA CHEFIA DE GABINETE  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
11 00000-Recursos Ordinários (Livres) 825,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
46 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
   
 TOTAL 151.650,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado a anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  

 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
80 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.650,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
   
 TOTAL 151.650,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 15 de outubro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
80 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.650,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  
5530 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 150.000,00 
   
 TOTAL 151.650,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 15 de outubro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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    PREGÃO ELETRÔNICO Nº   43/2024 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  254/2024  

VENCIMENTO:  11/10/2025  

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  
na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito 
Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº . 43/2024, processo administrativo n.º 124, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº  12/2024 e  em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de material de expediente, 
especificado(s) no(s) item(ns) 001 a 241 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 43/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado de R$106.446,20 (cento e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte centavos), as 
especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 83.413.591/0003-18, 
Avenida RUA FREDERICO JENSEN, 180 - CEP: 89066301  - bairro: ITOUPAVAZINHA, Blumenau/SC,  neste  
ato  representado  pelo(a) Sr.(a) GIOVANI SURDI DEBASTIANI, brasileiro, portador da RG nº 2817139 SSPSC 

e CPF 892.270.859-04 
 
LOTE 241: LOTE 241 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5195 PAPEL SULFITE A4 - CAIXA COM 10 
PACOTES DE 500 FOLHAS CADA - 
BRANCO GRAMATURA 75/GM² 

CX 547 R$ 
194,60 

106.446,20 CHAMEX 

     TOTAL: 106.446,20  
3. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

3.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
3.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
3.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
3.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

3.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 3.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
3.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

3.4.1. Por razão de interesse público; 
3.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
3.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

4. DAS PENALIDADES 
4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
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4.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 
5.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de outubro de 2024 
 
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 GIOVANI SURDI DEBASTIANI 
Contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital por ALEX 
SANDRO FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.10.11 08:03:11 -03'00'

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 055/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CMH – CENTRAL DE  MEDICAMENTOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/MF: 023.228.076/0001-74 
 
OBJETO: Registro de Preços para a eventual  aquisição/contratação de 

“MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE  
SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” para pacientes do     município 
de Mirador, Estado do Paraná. 

 
 

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Item Descrição Marca Und. medida Quantidade Valor unitário Valor total 

1 DEXAMETASONA 4 MG/ML 
AMPOLA 

Farmace - 
Farmace UNIDADE 120,0000 R$ 1,3800 R$ 165,60 

2 GARAMICINA 40 MG/ML 
AMPOLA(GENTAMICINA) Santisa - Santisa UNIDADE 30,0000 R$ 1,0800 R$ 32,40 

3 HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA União Quimica - 
União Quimica UNIDADE 25,0000 R$ 1,7800 R$ 44,50 

4 PROMETAZINA 25 MG/ML 
AMPOLA Cristalia - Cristalia UNIDADE 0,0000 R$ 2,1300 R$ 0,00 

5 PROMETAZINA 25 MG/ML 
AMPOLA Cristalia - Cristalia UNIDADE 50,0000 R$ 4,7100 R$ 235,50 

Valor total R$ 478,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
Processo Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 019/2024, e a proposta de 
preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15 de outubro de 2024 
                                          ____________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

Data da emissão: 15/10/2024 10:23:03 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GRACIELLE ANDRIGHETTI

Página: 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE (SENDO DE SEGUNDA A
SEXTA E SÁBADO) ” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER OS FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112/2024

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 66/2024 Data de abertura: 09/10/2024

Data homologação: 15/10/2024Data adjudicação: 15/10/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento:

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

JANGADA RESTAURANTE E PETISCARIA LTDA 02.628.581/0001-36 R$ 53.521,00

R$ 53.521,00Total:

JANGADA RESTAURANTE E PETISCARIA LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - INCLUSO NO MINIMO: ARROZ,
FEIJÃO, 06 TIPOS DE SALADAS, 03  TIPOS DE REFOGADOS,
03 TIPO DE MASSAS, 04 TIPOS DE CARNES E 01 (UM)
REFRIGERANTE DE 350 ML OU (01) AGUA 500 ML COM GÁS
OU SEM GÁS OU (01) SUCO 330 ML (SABOR LARANJA OU
LIMÃO). “RESTAURANTE A SER CONTRATADO NA CIDADE
DE PARANAVAÍ-PR” FINALIDADE DE ATENDER
SERVIDORES DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE
MUNICÍPIO DE MIRADOR-PR, QUANDO A SERVIÇO DESTA
MUNICIPALIDADE

un 1790,0000 R$ 29,9000 R$ 53.521,0036167

Valor Total: R$ 53.521,00

                MIRADOR, 15 de outubro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 

Ref.: Contrato n. º 066/2024 – ID 2454/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JANGADA RESTAURANTE E PETISCARIA LTDA 
CNPJ/MF: 02.628.581/0001-36 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE PARA O FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES ATRAVÉS DE BUFFET LIVRE (SENDO DE SEGUNDA A 
SEXTA E SÁBADO) ” NA CIDADE DE PARANAVAÍ, DESTINADO A ATENDER OS 
FUNCIONÁRIOS DE DIVERSAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ.  
 
JANGADA RESTAURANTE E PETISCARIA LTDA - Exclusivo MPE 

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

REFEIÇÕES BUFFET LIVRE - INCLUSO NO MINIMO: ARROZ, 
FEIJÃO, 06 TIPOS DE SALADAS, 03  TIPOS DE 
REFOGADOS, 03 TIPO DE MASSAS, 04 TIPOS DE CARNES 
E 01 (UM) REFRIGERANTE DE 350 ML OU (01) AGUA 500 ML 
COM GÁS OU SEM GÁS OU (01) SUCO 330 ML (SABOR 
LARANJA OU LIMÃO). “RESTAURANTE A SER 
CONTRATADO NA CIDADE DE PARANAVAÍ-PR” FINALIDADE 
DE ATENDER SERVIDORES DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR-PR, QUANDO A SERVIÇO 
DESTA MUNICIPALIDADE 

un 1790,0000 R$ 29,9000 R$ 53.521,00 

 

 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 066/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 15/10/2024 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2024-PML 

PROCESSO Nº. 150/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de generos alimenticios, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Finanças e Administração, Saúde, Planejamento, Indústria e Comércio, Agricultura, Serviços Urbanos, Políticas 
Públicas para Mulheres, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Habitação, Meio Ambiente, do 
Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 05 de novembro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 142.508,58 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e oito reais e cinquenta e 
oito centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 15 de outubro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2024-PML 

PROCESSO Nº. 152/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual prestação de serviços de serviços em atividades físicas por Profissionais de Educação Física, para 
realizar serviços, atendendo os Projetos e Programas que são desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Trismo, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 06 de novembro de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 177.552,84 (cento e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 15 de outubro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

     MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/202024. 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, torna público que às 09:00h 
horas do dia 31 de outubro de 2024, na plataforma www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo 
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Trator Agricola 4x4 1 R$ 286.133,33 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de São Pedro do Paraná e na plataforma www.bll.org.br 
“Acesso Identificado”. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
São Pedro do Paraná, 15 de outubro de 2024. 
 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

Edição - 19.643PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, quarta-feira, 16 de outubro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0189/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 54.205.260/0001-22, com sede 
na Rua Castelo Branco, Centro, na cidade de Jataizinho/Paraná, CEP 86.210000, neste ato 
representada pelo Sr. RAFAEL PIRES GONÇALVES, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do CI/RG Nº. 159431428/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 297.699.629-80, residente 
e domiciliado na Rua  São Vicente de Paula, n° 64, Casa 04, Semprebom, na cidade de 
Ibiporã/PR, CEP 15708-081, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 028/2024, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0128/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 028/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
            
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 5 BISCOITO DOCE 
AMANTEIGADO, 
EMBALAGEM DE 330 
GRAMAS, ISENTO DE 
MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
COM PRAZO MÍNIMO DE 
180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
SUGESTÃO DE MARCA : 
RENATA, MARILAN,  
MABEL OU TRIUNFO. 
 

RENATA Emb 150 4,4900 673,5000 

1 8 CHÁ MATE NATURAL  A 
GRANEL, CONSTITUIDO 
DE FOLHAS NOVAS E 
RAMOS D ERVA MATE 
LIGEIRAMENTE 
TOSTADOS, SEM 
COLORAÇÃO ARTIFICIAL, 
O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE CAIXINHAS  DE 
PAPELÃO ATÓXICO , 
RESISTENTE, LACRADAS 
- CAIXA 250 GRAMAS  
CADA, RENDIMENTO POR 
CAIXINHA ATÉ 15 
LITROS, NO SEU RÓTULO 
DEVE CONSTAR O MODO 
DE PREPARO E O PRAZO 
DE VALIDADE NO MÍNINO 
180 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE RECEBIMENTO. 
SUGESTÃO DE MARCA : 
MATTE LEÃO. 

LEAO Caixa 400 7,4900 2.996,0000 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
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CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª Osmarina Batista de Souza Silva, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª Osmarina Batista de Souza Silva, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
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subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 
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O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
 
__________________________ 
RAFAEL PIRES GONÇALVES  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)__________________ 
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ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 104/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : NOROESTE LICITACOES LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS QUE 
COMPÕEM A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

 

VALOR TOTAL : R$44.235,20  (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 15 de outubro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 827 /2024 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder à Diretora do Programa de Prevenção do Uso de 
Drogas, Selma Henrique dos Santos, uma diária, no valor de R$ 541,40, em razão de sua ida 
à Piraquara-PR, para realizar internamento de paciente no hospital San Julian, com saída no 
dia 14 de outubro de 2024, às 22h, e retorno no dia 15 de outubro, às 23h.  

 
                                    Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$ 541,40 (quinhentos e 
quarenta e um reais e quarenta centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.079/2019; 
 

 
                                   Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 30/2024

Processo Administrativo: 120/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
30/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
286 - RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
Lote: 9 - LOTE 9
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 GARRAFA  TÉRMICA,  CAPACIDADE  DE  1  LITRO,

COM VÁLVULA PUMP.
UNI INVICTA 8 R$38,50 R$308,00

13 GARRAFA  TERMICA,  CAPACIDADE  DE  1,8  LITROS
COM VALVULA PUMP.

UNI INVICTA 8 R$50,50 R$404,00

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 GUARDANAPO DE TECIDO,  100% ALGODÃO,  COR

BRANCA,  COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 60CM
DE COMPRIMENTO E 40CM DE LARGURA.

UNI martins 40 R$2,75 R$110,00

Total do Fornecedor: R$822,00
291 - G DE BORBA - MARISKAP
Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 TAPETE CAPACHO VINIL 60CM X 90CM GRAFITE -

100% POLICLORETO DE VINILA
UNIDADE Marca Propr 

Capacho
5 R$107,00 R$535,00

Total do Fornecedor: R$535,00
41017 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 AÇÚCAR  CRISTAL,  COLORAÇÃO  BRANCA  DE  1°
QUALIDADE,   ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM
PLÁSTICA DE 5 KG (CINCO QUILOS),  COM TODAS
AS  INFORMAÇÕES  PERTINENTES  AO  PRODUTO,
PREVISTO  NA  LEGISLAÇÃO  VIGENTE,
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E  VALIDADE
NOS PACOTES INDIVIDUAIS.

PACOTE D'OURO 80 R$17,20 R$1.376,00

Lote: 2 - LOTE 2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 AMACIANTE  PARA  USO  EM  ROUPA,
AROMATIZADO,  LÍQUIDO,  HIPOALERGÊNICO  E
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO . EMBALAGEM
COM 2 LITROS.

UNI Baby soft 40 R$7,13 R$285,20

Lote: 4 - LOTE 4
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 CHÁ  MATE  TOSTADO  A  GRANEL,  SABOR
NATURAL,  DE  1ª  QUALIDADE,  ISENTO  DE
SUJIDADES,  FRAGMENTOS  DE  INSETOS  E
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADO EM
CAIXA COM PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 250 G,
DEVENDO  CONSTAR  DE  FORMA  LEGÍVEL,  DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE,  BEM
COMO O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

CAIXA leão 150 R$8,31 R$1.246,50

Lote: 7 - LOTE 7
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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                                                             PORTARIA Nº. 824/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                  Art. 1º Conceder a servidora, no cargo de Agente Vigilancia Sanitaria 40h: 
Kátia Cristina Alves Soares, matrícula n °1-1129001, meia diária, em razão à sua 
participação no treinamento sobre “Sistemas de monitoramento e controle”. 

 
   Parágrafo único O treinamento acontecerá, no dia 18 de outubro de 2024, 

no laboratório de informática da UNIPAR, situado na cidade de Paranavaí-PR, com 

início às 08:30h e término às 16:30h. 

 Art. 2° O valor total de meia diária é de R$45,12 (quarenta e cinco reais e doze 

centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

          Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 825/2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Cléber Ribeiro, matricula n°8419/01, meia diária, em razão ao transporte dos 
seguintes pacientes: José Morato Barbosa e Aislan do Nascimento, e seus 
respectivos acompanhantes. 
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará 
transporte para cidade de Santa Mariana – PR, com saída no dia 15/10/2024 as 
01:00h e retorno previsto dia 15/10/2024 as 17:00h.  
 

Art. 2° O valor total de meia diária é de R$ 180,47 (cento 
e oitenta reais e quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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8 COPO  DESCARTÁVEL  POLIESTIRENO,
CAPACIDADE  180ML,  ATÓXICO,  APLICAÇÃO  DE
LÍQUIDOS FRIOS E QUENTES. (PACOTES COM 100
UNIDADES)

PACOTE IBRAS 5.000 R$3,59 R$17.950,00

Total do Fornecedor: R$20.857,70
50474 - SUPERMERCADO IPE DE PARANAVAI LTDA.
Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CAFÉ  TORRADO  E  MOIDO,  DE  1°  QUALIDADE,
INTENSIDADE  TRADICIONAL  (8)  COM  AROMA
INTENSO,  TORRAGEM  MAIS  ESCURA,  TIPO  DO
GRÃO  ARABICO,  EMPACOTADO  A  VÁCUO  PURO,
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM  DE  500G,
INFORMAÇÕES  NA  EMBALAGEM  CONFORME
LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,  COM  CERTIFICAÇÃO
"ABIC".

PACOTE pilão/
3corações

400 R$20,00 R$8.000,00

Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 COADOR,  PARA  CAFÉ,  TECIDO  EM  FLANELA
BRANCA  100%  ALGODÃO,  COM  MEDIDAS  DE
APROXIMADAMENTE  30X32CM,  ARAMADO,  CABO
DE MADEIRA DE LEI TORNEADO, CAPACIDADE DE
APROXIMADAMENTE 3 LITROS.

UNI orient 2 R$12,85 R$25,70

6 FILTRO DE PAPEL PARA CAFE, 103, PACOTE COM
30 UNIDADES

PACOTE mellita 24 R$6,00 R$144,00

Lote: 6 - LOTE 6
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 COLHER  PARA  SERVIR,  TOTALMENTE  EM  ACO
INOXIDAVEL,  MEDINDO  APROXIMADAMENTE
34CM A 40CM DE COMPRIMENTO.

UNI SIMONAGGIO 2 R$17,10 R$34,20

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

9 PALITO  DE  MADEIRA,  PARA  CHURRASCO,  COM
APROXIMADAMENTE  20  CM  DE  COMPRIMENTO,
EMBALADOS EM CAIXA COM 100 UNIDADES. (NÃO
PODE SER PALITO DE BAMBU).

PACOTE PARANA 20 R$4,39 R$87,80

10 PALITO DE DENTE CAIXA PARANA 10 R$0,92 R$9,20
11 FOSFORO, CAIXA COM 40 PALITOS UNI PARANA 100 R$0,48 R$48,00

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 LIXEIRA,  MATERIAL  PLÁSTICO  POLIPROPILENO

DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  CAPACIDADE  40  L,  TIPO
COM TAMPA E PEDAL ACOPLADOS

UNI Jaguar 8 R$67,50 R$540,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
25 TOALHA  DE  MESA  REDONDA  4  LUGARES,

ALGODÃO/POLIÉSTER  COM  MEDIDAS
APROXIMADAENTE  1,5OM   A  1,60  MTS  DE
DIAMETRO

UNI orient 4 R$62,50 R$250,00

Total do Fornecedor: R$9.138,90

Total Geral: R$31.353,60

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030071200000000.00000000 - Gêneros alimentícios para copa e cantina
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0191/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 55.187.334/0001-08, com sede na Rua Marechal 
Castelo Branco, n° 2064, Sala B, Jardim Santa Luzia 2° Parte, em Paiçandu/PR, CEP: 87140-
000, neste ato representada pelo Sr. RAPHAEL MICHEL NASSER, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF n° 060.188.579-10, residente e domiciliado na Rua Vereador Victo 
Manoel Hoffmeister, n° 106, Jardim Espanha, em Maringá/PR, CEP87060-696,doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 028/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
0129/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 
19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO, especificado no 
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 028/2024, que é parte 
integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E 
sua Dotação Orçamentária: 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

RAPHAEL MICHEL 
NASSER:06018857910
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Reason: raphael novaaa
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lot
e 

Orde
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 2 AÇÚCAR CRISTAL 
PACOTE COM 5 
KILOS CADA , 
EMBALADA EM 
SACO DE 
POLIETILENO DE 
COR CLARA, SEM 
SUJIDADES, 
PRAZO MÍNINO DE 
VALIDADE 180 
DIAS A PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA , 
COM RÓTULOS 
CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  MARCA 
SUGERIDA; ALTO 
ALEGRE, D´OURO 
OU UNIÃO. 

DOUURO Pct 120 16,500
0 

1.980,0000 

1 3 BISCOITO CREAM 
CRACKER - 
EMBALAGEM COM 
NO MINÍMO DE 360 
GRAMAS, COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO. 
INGREDIENTES: 
FARINHA DE 
TRIGO 
FORTIFICADA E 
ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA 
VEGETAL,  AMIDO, 
SAL EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR, 

TODESCHIN
I 

Pct 350 4,0000 1.400,0000 
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FERMENTO 
BIOLÓGICO, 
FERMENTO 
QUÍMICO 
BICARBONATO DE 
SÓDIO E 
ACIDULANTE 
ÁCIDO LÁCTICO. 
CONTÉM GLÚTEN . 
SUGESTÃO DE 
MARCA : MARILAN, 
RENATA OU 
PARATI . 

1 4 BISCOITO DE 
LEITE - 
EMBALAGEM DE  
360 GRAMAS, COM 
VALIDADE MÍNIMA 
DE (01) UM ANO A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA, 
MARCA SUGERIDA: 
MARILAN, RENATA 
OU PARATI. 

TODESCHIN
I 

Pct 150 4,0000 600,0000 

1 6 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA, 
EMBALAGEM DE 
NO MINIMO 
400GR, ISENTO DE 
MOFO, ODORES 
ESTREANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTICA, SEM 
DANOS, COM 
PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES  
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PADRAO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, MABEL, 
RENATA, ISABELA,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

RENATA Pct 150 4,0000 600,0000 

1 7 CAFÉ TORRADO E 
MOIDO, 
EMBALADO A 

PELE Pct 1.000 19,000
0 

19.000,000
0 
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VÁCUO E OU 
ALMOFADA, 
CONTEM GLÚTEM, 
PONTO DE TORRA 
ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE 
MOAGEM FINA E 
UNIFORME.PACOT
E COM 5000 
GRAMAS 
.DEVENDO 
CONTER NA 
EMBALAGEM SELO 
DE PUREZA " ABIC" 
ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA 
INDUSTRIA DE 
CAFÉ. COM 
VALIDADE MÍNINA 
DE 180 DIAS A  
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA . 
SUGESTÃO DE 
MARCA : PILÃO, 3 
CORAÇÃOES, 
MELITTA OU PELÉ. 
 

1 9 LEITE INTEGRAL, 
LONGA VIDA, 
ENVASADO EM 
CAIXA TETRA PAK 
DE 01 (UM) LITRO, 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS 
AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE COM 
REGISTRO NO MA-
SIF. SUGESTÃO DE 
MARCA : POLLY, 
BATAVO, ITALAC, 
LATVIDA OU 
PIRACANJUBA. 

LIDER lt 1.000 4,7500 4.750,0000 
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COM VALIDADE 
MÍNIMA DE (06) 
SEIS MESE A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

1 11 MARGARINA 
CREMOSA  COM 
SAL, POTE COM 
500 GRAMAS,  SEM 
GORDURAS 
TRANS, ORIUNDA 
DE ÓLEO VEGETAL 
COMÉSTIVEL, 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS 
AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
SUGESTÃO DE 
MARCA: QUALY , 
DORIANA OU 
DELÍCIA . 

DORIANA Emb 70 6,5000 455,0000 

           
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 05 (CINCO) DIAS, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, 

respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª Osmarina Batista de Souza Silva, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
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Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 15 de outubro de 2024. 
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Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 15 de outubro de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
 
 
__________________________ 
RAPHAEL MICHEL NASSER  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)__________________ 
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                                                             PORTARIA Nº. 826/2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, 
Salam Boulos Saad, matricula n° 1-971701, uma diária, em razão ao transporte do 
paciente: Leandro Ferreira Filho e seu respectivo acompanhante.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizou o 
transporte para a cidade de Curitiba/Piraquara – PR, com saída no dia 14/10/2024 
as 22:00h e retorno previsto no dia 15/10/2024 as 23:00h. 
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(Quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 15 de Outubro de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 823/2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
               Art. 1º Conceder a servidora, no cargo de Agente Vigilancia Sanitaria 40h: 
Suzimara Vargas Gonçalves Falass da Silva, matrícula n°1-21170401, meia diária, 
em razão à sua participação no treinamento sobre “Sistemas de monitoramento e 
controle”. 

 
   Parágrafo único O treinamento acontecerá, no dia 18 de outubro de 2024, 

no laboratório de informática da UNIPAR, situado na cidade de Paranavaí-PR, com 

início às 08:30h e término às 16:30h. 

 Art. 2° O valor total de meia diária é de R$45,12 (quarenta e cinco reais e doze 

centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

          Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 15 de outubro de 2024. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 33/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos servidores, Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula 690 e Gustavo Fujimori 
da Silva, matrícula nº 720, meia diária, respectivamente, no valor de R$ 266,32 (duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), em razão de participação na “Aula presencial do 
Módulo V do MBA em Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática.” Curso de Pós-
Graduação promovido pela Escola de Gestão Pública – EGP e TCE-PR, no dia 30/10/2024, no 
Centro Universitário Ingá - Uningá, Rodovia PR 317, nº 6114, Parque Industrial 200, Maringá-
PR.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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PORTARIA Nº 33/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder aos servidores, Cristina Kiyoko Yshirano, matrícula 690 e Gustavo Fujimori 
da Silva, matrícula nº 720, meia diária, respectivamente, no valor de R$ 266,32 (duzentos e 
sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), em razão de participação na “Aula presencial do 
Módulo V do MBA em Licitações e Contratos: Governança, Teoria e Prática.” Curso de Pós-
Graduação promovido pela Escola de Gestão Pública – EGP e TCE-PR, no dia 30/10/2024, no 
Centro Universitário Ingá - Uningá, Rodovia PR 317, nº 6114, Parque Industrial 200, Maringá-
PR.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 14 de outubro de 2024. 
 
 
 
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2024 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de camisetas. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 31/10/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 31/10/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 20.923,67 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 15 de outubro de 2024. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 111/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : LENDARIO COM E IMPORTACAO DE MATS ELETRICOS LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

VALOR TOTAL : R$1.895,00  (um mil, oitocentos e noventa e cinco reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 15 de outubro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

Edição - 19.643PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, quarta-feira, 16 de outubro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



10 Paranavaí, quarta-feira, 16 de outubro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

Edição - 19.643PUBLICAÇÃO LEGAL

Edição - 19.643PUBLICAÇÃO LEGAL
                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 107/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : HOLMAG COMERCIO DE IMPORTADOS LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

VALOR TOTAL : R$17.070,00  (dezessete mil e setenta reais) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 15 de outubro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

 
               

      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 108/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : CAPEL ELETRICA LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

VALOR TOTAL : R$142.455,85  (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos) 

 

          

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 15 de outubro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

Extrato das Contratações 
    

           

                

 

EXTRATO DE CONTRATO: 109/2024 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : ELETROMEGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA 
 

  

Recurso:  
         

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

VALOR TOTAL : R$174.994,20  (cento e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte centavos) 
 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 9 de outubro de 2024 
 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  9 Outubro 2025 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), terça-feira, 15 de outubro de 2024. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 

  

 

 
PROC.ADM. 83/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2024 
  extrato  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 249/2024 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE E J C FERRAGENS 
LTDA ME 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado 
pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.***.979-** e Cédula de Identidade RG 
10.***.514-* SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade,  e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro A EMPRESA J C FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.367.732/0001-78, 
Avenida AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2574 - CEP: 87705020  - bairro: JARDIM IBIRAPUERA, Paranavaí/PR,  neste  
ato  representado  pelo(a) Sr.(a) LEONARDO TADA ANTUNES, brasileiro, portador da RG nº 109389897 SSPPR e CPF 
078.***.***-41,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 30/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios e higiene pessoal 
para compor REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, 
PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. 

1.2. O preço registrado no valor de R$ 23.512,00 (vinte e três mil, quintos e doze reais), as especificações do objeto, 
as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são 
as que seguem:  

LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1357 ATIVADO CONCENTRADO VINHO - 
INTERCAP - DILUIÇÃO DE 1/40 
LITROS, BOMBONAS DE 50 LITROS 

GALAO 80 R$ 
140,00 

11.200,00 FOURLINE 

     TOTAL: 11.200,00  
LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36586 DESENGRAXANTE ALCALINO 
CONCENTRADO SOLUPAN 
DILUIÇÃO DE 01/40 LITROS 
BOMBONAS DE 50 LITROS 

GL 80 R$ 
140,00 

11.200,00 FOURLINE 

     TOTAL: 11.200,00  
LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36587 TRAPO ESTOPA DE MALHA PANO 
PARA LIMPEZA, PRODUTO 
DESCARTAVEL, PARA LIMPEZA E 
REMOÇÃO DE GRAXAS E LÍQUIDOS, 
EM ALGODÃO E SIMILARES PARA USO 
OFICINAS MECANICAS E 
AUTOMOTIVAS, FARDO COM 20 KG 

FAR 8 R$ 
139,00 

1.112,00 PARAISO 

     TOTAL: 1.112,00  
2CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
2.2. FORMA DE PAGAMENTO  

2.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
2.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de 
pagamento.  

 
PROC.ADM. 83/2024 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

2.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO  
3.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
3.2.  
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 09 de outubro de 2024 
 
 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 LEONARDO TADA ANTUNES  
Contratada 

          
      

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356097
908 
Dados: 2024.10.09 
07:54:21 -03'00'

 

  

 

DECRETO Nº 063/2024 
 

SUMULA:  Transfere o feriado de Aniversário de 63 
Anos de Emancipação Política do Município” nas 
repartições da administração municipal de Mirador, 
Estado do Paraná e da outras providencias. 

 
     FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 
CONSIDERANDO o feriado nacional da “Proclamação da República” comemorado no dia 15 
de novembro e;  
CONSIDERANDO que a qualidade e eficiência dos serviços públicos prestados aos cidadãos 
são primícias da administração municipal, em especial, pela ocorrência de duas datas 
comemorativas na mesma semana, torna-se necessário organizar melhor o atendimento à 
população. 
 

DECRETA: 
 

 Artigo 1º:- Fica transferido o feriado municipal do dia 13 de novembro de 2024, 
(Aniversário de 63 Anos de Emancipação Política do Município” para o dia 14 de 
novembro de 2024 em todas as repartições públicas municipais. 
 

Artigo 2º: Os serviços considerados essenciais tais como: coleta de lixo, urgência e 
emergência na área de saúde, e outros de utilidades públicas serão mantidos normais.  

 
Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro  de 2024. 
 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

DECRETO Nº 062/2024 
 

 
SUMULA: Decreta Ponto Facultativo 
nas repartições públicas no Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências.  

 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

CONSIDERANDO, o Art. 200 da Lei nº. 621/2023, o dia do Servidor 
Público será comemorado em 28 (vinte e oito) de outubro. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica Considerado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro, (Dia do 
Servidor Público), nas repartições públicas municipais. 

Artigo 2º - Os serviços considerados essenciais tais como: urgência e 
emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão mantidos 
normais.  

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

DECRETO Nº 062/2024 
 

 
SUMULA: Decreta Ponto Facultativo 
nas repartições públicas no Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências.  

 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são atribuídas por lei: 
 

CONSIDERANDO, o Art. 200 da Lei nº. 621/2023, o dia do Servidor 
Público será comemorado em 28 (vinte e oito) de outubro. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica Considerado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro, (Dia do 
Servidor Público), nas repartições públicas municipais. 

Artigo 2º - Os serviços considerados essenciais tais como: urgência e 
emergência na área de saúde e outros de utilidades públicas serão mantidos 
normais.  

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

 
EXTRATO DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 071/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SUPERAR LTDA 
CNPJ: 13.482.516/0001 -61 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: PRAZO 
 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da ARP nº 071/2023 
por mais 12 (meses), a partir de 26/10/2024. Até 26/10/2025, podendo ser prorrogado por igual 
período, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 053/2023. 

                                     
Mirador/PR,10 de outubro de 2024. 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

GOL 1.0 - COMPLETO, FLEX, 
BRANCO - 2015. R$ 35.990,00 
- FONE 44 3045-8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

TOYOTA HILUX - C.D - DIE-
SEL - 4X4 - BRANCA - 2015 
- R$ 139.990,00 - FONE: 3045-
8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SR - REPASSE 
- PRATA, 2015, MANUAL, 4X4 
APENAS R$ 98.900,00 - 3045-
8500.
________________________________
TOYOTA HILUX SRX - 2016 - 
CINZA - ÚNICO DONO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 159.900,00 - 
FONE: 44 3045-8500.

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500.
________________________________
NEW FIESTA - 2017, BRANCO, 
FLEX. R$ 47.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - BRANCA - 
AO 2019/2020 - R$ 164.900,00 
- FONE 44 3045-8500.
________________________________
RANGER LIMITED - CINZA - 
ANO 2021/2022 - R$ 181.900,00 
- FONE 44 3045-8500.

IX-35 HYUNDAI - PRE-
TO, 2015, COMPLETO - R$ 
66.890,00 - 3045-8500.

HONDA CIVIC - PRETO, ÚNICO 
DONO, 2021, FLEX, MANUAL + 
CHAVE CÓPIA - R$ 114.990,00 
- CONTATO 3045-8500.

CRUZE LT - COMPLETO, FLEX, 
COURO, 2020, BRANCO, SÓ 
R$ 96.900,00 - 3045-8500.
________________________________
CRUZE LTZ - TOP DE LINHA - 
2022 - CINZA - FLEX - BX KM 
- 4 PNEUS NOVOS - ÚNICO 
DONO - MANUAL + CHAVE RE-
SERVA - R$ 114.000,00 - FONE/
WHATSAPP: (44) 3045-8500.
________________________________
ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS - 0 KM - 2023 - 
FLEX - TURBO - COMPLETO - 
LTZ - FONE: 44 3045-8500.
________________________________
ONIX PLUS LT - 2023, PRETO, 
FLEX - MUITO NOVO - SÓ R$ 
74.990,00 - FONE 44 3045-8500.
________________________________
S 10 COLINA 4X4 - REPASSE 
- CAB. DUPLA, PRATA, ANO 
2011/11 - ABAIXO DA FIPE 
- R$ 49.990,00 - FONE: 44 
99917-0588.
________________________________
S-10 H.COUNTRY - TOP 
DE LINHA, UNICO DONO, 
DIESEL, 4X4, AT. BRANCA, 
DE R$ 212.000,00 POR R$ 
194.900,00. FONE: 3045-8500.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - TOP 
DE LINHA - C/ 9.000 KM - 2023 
- BRANCA - FLEX - C/ TETO - 
NA GARANTIA - R$ 124.990,00 
- FONE: (44)3045-8500.

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
STRADA VOLCANO  DUPLA 
- 2023, FLEX, COMPLETA, 
BRANCA, AUTOMATICA, BX 
KM. R$ 109.990,00. FONE: 
3045-8500.


